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,i ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

LEI fffl 3 é? DE JlJtÁ JL^^^^k* DE 19£
i :spSe sobre o e • itcjto do • ' icipai

A C': : aprova e eu 3anc::

a seguinte lei:

TÍTULO I

e Seus Objetivos

CAPÍTULO I

Da? Dis] ' imd res

12 - Este Estatuto dis; o< obre a carreira do Pes ~; do

B isterio Publicc inicial de Iraguatins, Lisci-1

plina o seu regime jurídico o re julamenta as suas a

távidades específicas.

Art. 22 - o Peí stério, para os fins desta Lei, !

classifica-se em:

I - Professor;

II - ão|

»afo Único ~ Sao f- ' '' Lo as atribuições do •

isor e do es; siald em educação, que minis

tram, planejam, orientam, cíirigem, inspecionam, su

pervisionam e avaliam o ensino e a pesquisa '• Uni

dades Escolares ou nas Unidades Técnicas da Secreta

ria Municip • de ] • ?a

-;-, 30 „ x remunera^ic: n- Lsterio doa ocupantes do o r

de magistério, será fixada em : o da maior ha

litaçao por i&aeio de cursos, e••••"••'•••'• formação,1

perfeiçoamento, especialização e atualização, 2

pendente te do graoa - •• atuem,

Art. 43 - As funções do Magistério são de lotação da Secr^ta-

ria de Educi : -•nicar-io.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

T J [TÍ 0

0 3 " 3 (S Toe osn, do MEC, faz

,.: ig ^ deplorável ao rofes ss e re •

ce a ' 3 Lficí sae -^—- • - -~--. i.

>r, e assume aindí o c : sq de les a-

,q a ç -..,.. yj j •- j • J •.-...-..•. • basj

io-lhe ineraça Lgna mel! •' i-

- :. , •., |0 Decrete resid 1,7813

.-.- . . 15 de ) de 19 ': '

• ' 1987 j •' resc à ob-

:ursos oriun 2 lar: íducaçao-

pe [eraj Le ( • | í : •• ' : >s >ss' o Ests

1.0 /

- '" - -• 3|tde ac setor Is !duca-

. . ••• . . o er.x .,..-.•• Lnist Marco

-• ~ •- q • • : • tor temos

e o Decr ítc Pi dd Lal e o p] ' t de Senhor "ü li s-*

tro aa ELu( valorizando o 1 Lstérj

qual idade sino ,

• • -- • •

• 1 -

j
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1 Lrt« 52 - \ Prefeitura Mund iipal de itins, "oor inter-

0* madio da Secretaria da Edu 10 do Município, àe

ve asse • 0.0 -cessoai istéric:

( I - Aperfeiço onal;

J, tt _. ,.:-: condj s pontual;

** III - Observância do acesso funcional;

Ty _ Liber i livre or ação da categoria

1 a valorizaç isterio e oonse-1

quente : ic -.• sj no ?

v ~ Outros direitos e vantagens comoatíveis '

c "'•• b rofj ssao.

§ Ifi - É vedado ooal do magistério o exercici

atividades de fi ticos5

? ?s - 0 Poder Executivo a lará e autoria e~:oe

a esto re ra, de acordo com regulamentação.

CAPÍTULO II

Da Valorização do têrio

Da Estruir c Lstério ] unj ;i

TÍTULO II

Da 0 ra

•-'-. 5fi - 0 " ! ite ic • " '• "' >r 3at< ori-

. .- ..,,.;,... j.. co ...,,.. -•-••..... íl03 Qfm^â-ors Pés

te e Su- : bar:

§ 10 _ jjo Quadro Permanenti as ca '• • ias f

fun •" • Lais de profe ~: E *cialist sin Edu

• jSo, cujos ocubant jao

CXI
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Art, ?2

Art. ^n

ftrt. 92

ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

oadro Smp] t 3 t ;orj a de pro

fessores, cujos • •••• fces |á exercícj :>s s époos

''". ii^p] ' t' oa • l< Estatuto nac possuam

"' ~" ''' t "ao os-necíficaj

\~. vagas ":"N uadro Suplementar serão • tj tas prog

•mente à i os seus ocupantes dej

' r aposent loria, exoneração ou outro afasta

mento initivo o exercício do istério.

. n

Da C tf : caçoa :: • Cargos

SEÇÍO I

Do P: sor

- Sao as seguint ils dos 'es!

I - Professor Cl isse "A"

II - Prc ' 3Sor Classe "B"

III - Pre ' r Classe »C"

IV - Prc "•-? Classe "D"

V — Prof* >r Classe "E"

- Para prc~ :-o do cargo o Professor Classe '•' •" ,

exj je-se habilá r :a de 22 grau.

- Para o p: to do ca:: Proj ss •! jse "B11

exige-se hábil ~o especifica do 22 •mx, ac:

oida de estud( >"•••? - ' ' mo de

durão--,

Art, 102 _ Para o provimento do cargo de T »r Classe "0"

i-se habilit ca ••; f 'ica de licenciatura le

curta duração.

'• ~n '•' - Para o provimento de c« •• de Professor C" i "D"

e—se habilitação específioa d« licei ' ttura de'

curta no, acre icids adicj -; g de




















































